
PREFEITURA MUNICIPAL DE Tf1OIJJIIIITtJIIJL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n2 125 	- de 25 de iarço de 1960. 

Disp5e sôbre reajustamento de salários de 

Servidores Mensalistas e de Diarístas. 

PAÇO SABER que a Cara Municipal Decreta e eu pro 

u1go a seguinte LEI: 

Artigo 12 - Ficam majorados os vencimentos dos ser 

vidores Mensalistas dsta Prefeitura conforme segue: 

a) Zelador do Matadouro:- Cr$4.000,00 mensais; 

b) Lixeiros:- Cr$4.500,00 iensa1s; 

o) Jardineiro;- Cr$4.000,00 mensais e 
d) Zelador do Cemitério:- 0r$4.000,00 mensais. 

Artigo 22 - Os vencimentos do pessoal variave1 dia 

netas paBsará a ser de Cr$170,00 por dia de trabalho efetivo. 

Artigo 32 - Os aumentos dos artigos 12 e 29 serão 

considerados a partir de 12 de Abril de 1960. 

Artigo 42 - Fica aberto um crédito suplementar do 

excesso de arrecadaço do Imposto Predial e Industrias e Pro-

fissões para ocorrer as despesas com a presente 1e.. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigr na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

P.M. de Taqurituba, 25 de março de 1960 
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